
INDICAÇÃO Nº 
3362
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador PARA QUE DÊ UMA ATENÇÃO ESPECIAL A QUESTÃO DOS PAGAMENTOS DOS PRECATÓRIOS, EM ESPECIAL OS ALIMENTARES, UMA VEZ QUE ESSA QUESTÃO SE TORNOU UM VERDADEIRO DRAMA PARA MUITOS CIDADÃOS DE NOSSO ESTADO QUE AGUARDAM, POR MUITOS ANOS, PARA VER ASSEGURADO O SEU DIREITO CONSTITUCIONAL DE RECEBER DO ESTADO O QUE LHE É DEVIDO.  
JUSTIFICATIVA

Há muito se debate a questão em torno dos precatórios​, sejam eles federais, estaduais ou municipais. Os pagamentos são disciplinados pelo artigo 100 da Constituição Federal e, especifica que o credor alimentar tem preferência na ordem dos pagamentos. 

A importância do precatório alimentar se dá em função dele ter caráter salarial. Assim, sistematicamente, a ordem de pagamentos dos credores alimentares se dá primeiramente aos credores dessa natureza de precatórios portadores de doença grave, em seguida, aos credores com sessenta anos ou mais (por ordem de antiguidade) e, por fim, os credores por ordem cronológica. 

Em 2006, o Supremo Tribunal Federal apurou que a dívida com precatórios em todo o território nacional era de cerca de R$ 100 bilhões. Desse valor 77,18% correspondiam a dívidas dos Estados, 22,33% dos municípios e 5,48% da União. 

Ocorre que, nem a União, nem os Estados e muitos municípios, não procedem o pagamento dos precatórios na forma e em tempo hábil como deveria ser feitos. 

Com isso, muitos credores acabam vendendo seus créditos para escritórios especializados, com um deságio de até 75%. Ou seja, em virtude da leniência do Estado, o cidadão acaba por vender um direito adquirido. 

Por esses motivos, acreditamos que o Estado deva atuar de forma mais eficaz no pagamento dessa dívida, quitando em tempo hábil os precatórios já existentes e em dia os precatórios vindouros. 

Com isso, São Paulo dará mais uma vez demonstração de sua grandiosidade, equiparando-se a países como os EUA, onda a quitação dos precatórios é feita de forma célere e menos burocrática. 

As medidas adotadas até o momento para pagamentos dos débitos se mostraram infrutíferas, restando ao credor esperar e, em alguns casos, pensar se haverá tempo para receber, uma vez que muitos precatórios são pagos a herdeiros já que os titulares do direito faleceram. 

Assim, indicamos ao Senhor Governado que dê uma atenção especial à questão dos precatórios em nosso Estado, um problema que afeta muitas pessoas e que se tonou um drama para muitos cidadãos paulistas. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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